
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO-
P_,OJETODE LEI i:i9

Dispõe sôbre a organização aàministrativa

da Prefeitura ::unicipal e dá ou-tras provi

dências.
O povo do ~lunicípio de Ouro Prêto, por seus represen-

tantes na Câmara 2~unicipal, decreta e eu,

er., seu nome, sanciono a seguinte lei:

I

A organização adnünistrati va dos serviços
da Prefei tura ~lu:nicipal de Ouro prêto pa.§.

sa a ser regi~a nos dispositivos estabelecidos nesta lei.

Art. 19

TITULO I

DAORGL"\rJI:3AÇL"lOGERL"\L
:.:r-t. 29- A Prefei-tura I:unicipel de Ouro prêto

constituída pelos seguintes 5rgãos:

~e

Ol-Gabinete do Prefeito

Chefia,
Assessoria Técnica, Jurídica e Admí.n.í.s t.xat.L va.

02-Secret_aria IlUi1.icipal de }:dillinistração

Gabinete do Secretário.
De~')arta::1en-toAdninistrati vo.

Serviço de comuní.caçôe s ~

Secção de Protocolo, Dist:ribuição
::':::xpedien-tee ;:'rquivo;

secção de Portaria, Informações e

Conservação.
Serviço de Pessoal:

Seccão de Selecão, Classificação', ,

e Corrt.r-ô Le s

Secção de Preparo de Pagillllento.

Departamento de Compras e Contrôle de Bens e i:ateriais:
Serviço de Compras e cont.rô l.e de Bens

I'iateriais:
Secção de Preparo de Licitações,

Seccão de Contrõle de Gastos de :.é,

e
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Serviço de Contrôle de Bens patrinoniais:
Secção de Cadastro e Contrôle;
Secção de Administração e :~anuten

- ~ 'D - •çao oe ...roprlos.
2\lIP -

03-Secretaria I:ul'1icipal
Gabinete do Secret~rio.
Departan~nto Financeiro.

Serviço da Tributação~
Secção de Cadastro e Lançamentos;
Secção de Fiscalização;
secção de Divida A-tiva.

Tesouraria:
Secção de Recebedoria e Pagadoria;
secção de ~egistros Cont~beis.

Departanento de Contabilidade:
Serviço de Registros Cont~beis:

Secção Cont~bili
Secção de Tomada de Contas.

Serviço de Execução Orçro1ent~ria:
Secção de Empenho;
Secção de Balancetes.

Almoxarifado.
04-Secretatía i'lunicipalde Obras, Viação e Serviços Pú.blicos

Gabinete do Secret~rio.
Departroaento de Obras e viação.

Serviço de Construção, 2econstrução e
conservação de Obras e Próprios PUblicos:

Secção de -~ngenharia;
Secção de Construção e ~econstru
-Çaoi

secção de -lanu-tençãoe Conservaçãe
Secção de Fiscalização de Obras E
Serviços Particulares.

Serviço Municipal de Estradas e Pontes:
Secção de Construção e conse rvaçàr
Secção de Transportes Coletivos;
Seccão Financeira.~
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Departamento de Serviços de Ut.L lidade e Servidão pú
blica.

Serviço de ~gua e Esgotos:
Secção Financeira,
Secção de Tra-tanento de 4 gua,
Secção de conservação e =lanu-

=tencão de Instalações.,;

Serviços Crbanos;
secção de Linpeza Pública,
Secção de Parques e Jardins;
Secção de ~uas, Praças e Aveni-
das;
Secção de Iluminação Pública,
Secção de Cemitérios.

Alnoxarifado.
OS-Secretaria r:unicipal de Educação e F~ssistência Social

Gabinete do Secretário.
Departamento ãe Educação.

Serviço do Ensino Prir:Iárioe Secundá--
rio:

Seccão do Ensino Primário:
"

~scolas Pri~árias;
Setor de Assistência /
ao Aluno,
Secção de Convênios e
.subvenções.

Secção do Ensino Secundário.
Serviço de Cultura Artística e Despor-
tiva:

Secção de Patrimônio Artístico
e Histórico,
Secção de Cultura Artística e
Desporti vai
Biblioteca.

Departamento de Assistência Social.
Serviço de Assistência ao ~lecessitado:

Secção de Triagem ao Enfflrmo /
Indigente;
Seccão de Assistência a Asilos

'"
e Abrig-os,
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Secção c:e i:Júcleos comum. tários i

Secção Financeira e Contrôle de
Convênios;
Seccão de Assistência ao I\lenor.~

Almoxarifado.
06-Secretaria :.Iunici:eal de Saúde, El<Jiene e do Abastecimento Público

Gabinete do Secretário.
Departamento de Saúde.

Serviço de Assistência r:édica Hospitalar:

Hospital tlunicipali

Pronto Socorro;
Laboratório de Análise e Pesqu!

sai
Clínica Odonto~ógicai
Postos T>iéc1icos.

Serviço de Profilaxia e Saneamento:

Secção Profilaxia e Erradicação
de doenças epidêmicas e edêmi-

cas,
Secção de Fiscalização do Comér
cio de Produ"tos Alimentícios;
Seccão de Saneamento.~

Departamento de Abast ec í.ment.o Público.

Serviço de Ilercados, Feiras e ~·:atadouros
Setor de ~:ercados e Feiras;

Setor de Açougues e Eatadouros.
Servico de Zba s t.ecLmerrt o e Contrôle de~
Produtos Alimentícios;

secção de Armazéns e Entrepostos
secção de Contrôle c.o Comércio c

Produtos Alimentícios.
Serviço de Ass í.scênc.í.a Agro--Pecuária:

Seccão de Assistência a pecuárié
"

Seccão c'.e .!'>.ssisJcência à I griculi~
ra:

Postos de Distri~uição
I~ateriais Agrícolas e r1e~

mentos Ve"terinários.
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.:\lmoxarifado.
07-8ecre-taria :·unicipal c:'oDesenvol vin-ento :":;conôr->.ico

Gabinete do Secret~rio
Servico de Planejanen-to ..,., -. e Social~ --'sconOI:llCO

Servico de Planejamen·co .?éhninis>crati vo
"

Serviço de Pesqu í.s as de Recursos Ha"curais.
1'..lmoxa:i:"ifado.

_ administração do ~=unici~")iode Ouro prê

"to, ern sua função deliberativa, compete
à câmara ~-:unicipal, e será exerc í.da , na sua função executiva, pela
Prefeito Eunicipalo

T1TULO II

DA CO:'IPET~fICIA DOS ÓRG:1.0S

CAP1TULO I

DO G.A.3IlJETE DO prCCFEITO

Art. 39 - funcões.Tem o Oab.í.rie t.e do Prefei-to como
a coor denaçéo ela po Lfc í.ca admí.n í.st ra t í.vz

da Prefeitura; a divulgação das atividades aélninist:rativas do Pre-

feit.o; as relações públicas da Prefeitura; preparação, publicação'
e expedição dos a-tos admí.ní.s t ra t í.vos do Governo ~!unicipal; as ds

representação social do Prefeito, como t.arnbêmas de assistência

técnica, juridica e administrativa ao Prefeito e a todos os órgão~

que compoem a organização da Prefeitura. ltribuições que serão de'

seIT~enhadas pela Chefia do Gabinete e Assessoria Técnica, Juridicé
é Administrativa.

CAP1TULO II

DA SECHETARIA HUI.nCIPAL DE ADHDnSTPAçÃO

A Secretaria nunicipal de Administração
e a unidade que "tem como Lncunbênc.í.a

coordenação administrativa de pessoal; aquisição e dã s t r í.buí.çâovp

ra órgãos municipais, de bens, utensilios e materiais; contrôle d

uso , manutenção, conservação e aplicação de bens e materiais no
serviços municipais; a coordenação politica-administrativa do Go
verno Nunicipal com os Distritos; as comunicações internas e exte

nas. Os serviços de portaria, informações e arquivamento em gera

sao também atribuições desta unidade, cujas tarefas serão executa

das pelos seus órgãos au~iliares.

Art. 49-
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CAPITULO 111

DA SBCReTARIA f.<lUNICIPAL DA Fl'~ZEIJDA

Art. 59 Compete à Secretaria da Fazenda I':unici-

paI a acm1inistração econômica e finan-

ceira da Pz'efe Lt.ur-a, tendo como atribuições o lançamento, contrô-

le e arrecadação dos "tributos municipais G dos que sejam atribuí-

dos ao f1unicípio, a organização e manutenção do cada st ro fiscal; a
administração, contrôle e fiscalização dos valores e rendas muni-
cipais, controlar, fiscalizar, efetuar o pagamento dos compromis-

sos da Prefei~curai contir oLar "e fiscalizar a execução de contratos
e convênios firmados pela Prefeitura e que dece rmí.nem receita ou

acarretem ônus ao i4unicípio, promover os registros contábeis das
operações patrimonial e financeira da Prefeitura; promover a org~

nização da prestação de contas anual do Prefeito !Ylunicipal; pro-

cessar as "tomadas de contas de responsã_veis por bens e valores p§
blicos; elaborar a proposta orçamentária anual do ~'Íunicípioi con-
trôle da aplicação de recursos rendas mlli1icipais com destinaçõe
específicas e determinadas por lei; processanento de ("tespesas or-

doriada s pelo Prefeito, cont.rôle da execução orçamentária e o con-

trôle da administração e uso de bens e valores muní cí.pa.í.s que pr9,

porcionem rendas.
C Único - ~s tarefas atribuídas neste artigo, se-

= rão desempenhadas pelos órgãos subordi-

nados e por out.ros a que venham a ser criados.
Cl\Pl:TULO IV

DA SECRETARIF~ iimnCIPAL D1\ VIAÇio E OBL:L"':..SPÚj3LICAS

• rt. 69- :3 a unidade encaxr-eç ada de prograuar, )

= " lanej ar 1 administrar, fiscalizar e exS

cutar a const.rução, reconstrução, recuperação, ampliação; meLhors
merrcos , manutenção e conservação de próprios pÚblicos, Lnsca Laçóé

obras, serviços públicos, de utilidade e de servidão p~~licai dE

programar a ex~ansão, localização e o desenvolvimento das const~
ções particulares; aprovar projeto e pLant a de construção, recon!
t.ruçâo , recuperação, ampliação e meLhoramerrt o de edificações,obr,

e serviços particulares, fiscalizando a sua execução; fiscalizar

a execução e a manutenção de serviços públicos, de ut.Ll.Ldade e

servidão pública ezplorados por pa.rt LcuLar-e s r programar, promove
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CAP!TULO 111

DA S:DCRE:TARIA HUHICIPL L DA F]\ZEIJDA

Art. 59 Compete à Secre-c.aria da Fazenda I:unici-
paL a admí.n.í.st.raç áo econômica e finan-

ceira da Prefeitura, tendo como atribuições o lançamento, contrô-

le e arrecadação dos tributos municipais e dos que sejam atribuí-
elos ao f'ltmicípioi a oz qanLz açjio e manutenção do oada st.ro f í.s caLr a
administração, contrôle e fiscalização dos valores e rendas muni-

cipais, controlar, fiscalizar, efetuar o pagamento dos compromis-
sos da Prefeitura; controlar-e fiscalizar a execução de contratos
e convênios firmados pela Prefeitura e que det.e rraí.nem receita ou

acarretem ônus ao i4unicipio, promover os re9istros contábeis das

operações pat.r Lmon í.a l, e financeira da PrefeiJcura; promover a org~

nização ela prestação de contas anual do Prefeito ~-i.unicipal; pro-

cessar as 'tomadas de contas de responsáveis por bens e valores p~
blicos; elaborar a proposta orçamentária anual do Hunicípio; con-
trôle da aplicação de recursos rendas municipais com des·tinações
específicas e determinac ....as por lei; prooe ssamerrt o de 6.espesas or-

donada s pelo Prefeito, corrc rô Le da execuçâo orçamentária e o cori-

trôle da aQ~inistração e uso de bens e valores ffitmicipais que pr~

porcione~ rendas.
= Único .- As t.a re f as atribuídas neste artigo, se-

= rão de sernpenhadas pelos órg-ãos subordi-

nados e por outros a que venham a ser criados.
Cl'.P 1TULO IV

DF.. SECRETARIA l1UlJICIPAL oz, VIAÇÃO E 03 u"\S PüBLICAS

Art. 69- ::: a Ul. idade encarregac~a de proaranar, /

= planejar, aêlJlinistrar, fiscalizar e ex~
cutar a consc.ruçâo , reconstrução, recuperação, ampLdaçào, meLhor a
merrco s , manutenção e conservação de próprios púb Lí.co s , instalações,

obras, serviços públicos, de utilidade e de servidão p~~licaí de

programar a. ex~ansão, localização e o desenvolvimento das constr~
ções particulares, aprovar projeto e planta de construção, recon~
trução, recuperação, ampliação e melhoramento de edificações,obras
e serviços particulares, fiscalizando a sua execução; fiscalizar'

a execução e a manu+ençâo de serviços públicos, de u-tilidade e /
servidão púb Lí.ca ezplorados por pa r+Lcu.La re s r prograrLlarI promover
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e superintender a realização de ensaios, classificação e especif!
cação de bens, utensílios e materiais, segundo a riatureza e a es-
pécie, elaborando plano de padronização e uniformidade para apli-
cação nos serviços e obras municipais; coordenar, controlar e fis
calizar os gastos de materiais nas obras e serviços rauní.cí.pa.í.s,

CAP1TULO V

DA S3CRETARIA Em ICIPAL DE EDUCAÇ...L~OE ASSIST~NCIA

SOCIAL.

Cabe à Secretaria IiuniciDal de Educacão'- ~
e Assistência Social administrar a educa

ção pÚblica mantida pela Prefei"cura, promovendo o seu desenvolvi-
mento em todos os setores, especialmente no que diz respeito ao
aprimoramento da educação artística, cultural, científica, despor
tiva e técnica sob amainistração direta ou por convênios firmados
com os Govêrnos Fec1eral e Estadual ou COD instituições especiali-
zadas. L prestação de serviços de assistência social à população
necessitada, residente no nunicípio, direta ou através de entida-
des pÚblica federal,estadual ou instituições particulares, faz paE
te das atribuições desta unidade administrativa.

Art . 79 -

CAP!rrULO VI

DA SECRETARIA IT.lilHCIPAL DE SAÚDE, EIGIElJE E DO ADASl;~

CIUEl:JTO PÚ3LICO.

l-\rt. 89 - fi. Secretaria Iiunicipal de Saúde, Higiene
e do 11.bastecimen"coPÚblico cumpre progr.::..

mar e executar os serviços de assistência médica, hosp í.t.a.Lare 0-

dontológica à população necessitada e residente no Ii.1Unicípio,como
ainda pxomove r a execução dos serviços de serieament.o, de profila-
xí.a e erz-adí.caçâo de doenças epidêmicas ao roun.í.cf.p.í o , Cumpre, ai~
da, a esca Unidade, a coordenacão do abaat.ecí.ment.oe o contrôle;l/~
60 comê rcí.o das utilidades essenc í.ads e de produtos alirnentícios'
de orige::]animal e vegetal; de assistência ao agricultor e ao ?e-
cua rí.st.a, visando o :;:onentocia produção ao desenvol ví.merrto e 6as
concd.çôe s higiên:téa.sda Lndúst.r.í.ae do comércio dos pr-odut.osagro
+pecuâ rí.oa do mun.í.cfpí,o , O contrôle dos serviços ele matadouros, /
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r.ierc ados e feira'" marrt Ldo s pela Prefei-tura e a fiscalização desses
serviços explorados por particulares, são +ambêra at:rEmições da S~
crecar í.a ~:unicipal ele Saúc.-:e,HigieD.e e 6.0 Abastecirrrento Público.

CAP!Tü..GOVII

Àrt. 99 Ter,lesta Secretaria co.no at.r í bu í.cóe s as I~
do p Lane j amento cio ::.-üanoglo:-,al do desen-

vol v.í merrt o econômico e socia.l do muní.cLpí.o r de or Lerrceç áo sôbre a

excouçeo das 1, etas estabelecidas no :")lanoI apr eserrt ando sugestões I

de oz dem técnica, econômí.ca e admí.ní.s t ra t í.var de pesçuisas (-:.osre-

cursos nat.ureí.s do mun í.cLpí.o r de ~")reparação pe r Lôc.Lca de Ln Eorrae s I

sôb re a evo Luçao do c~esenvolvimento municipal, de apreciar e deba--
ter os progranas administrativos murrí.cf.peí.s , especialaente no oue

t.anqe ao orçam.ento por prograrnas e orçamento plurienual de investi
merrco , Cabe,' ainda, a esta Unidade, a elaboração de planos para a

fixação do eLemerrco humano ao meio rural e para o fomento da produ
çao, circulação e consumo das utilidades essenciais.

TíTuLO 111

DASDISPOSIÇÕESGERAIS
Art. 109 O Prefeito rV::unicipal, por decreto, ooaez--

vados os ã.ispositivos estabelecidos nesta

lei, disciplinará asJatribuições do Gabinete do Prefeito, das Se-

cretarias Eunicipais e dos órgãos subordinados, nas c~uais cons+a->-
-r2.o:

I - atribuições específicas de cada unidade adminis--

·tra-ti va e de cada setor de serviço í

11- atribuições específicas aos Secretários e servido
res ocupantes de carg-os de chefia de maior e me-

nor hierarquia;
111- outras disposições gerais julgadas necessárias ao

perfeito entrosanento dos órgãos municipais e ao
desenvolvimento regular da descen·tralização do expediente muní.c í.pa L,

Arc. 119 - O Prefeito rlunicipal poderá delegar comp~
'cência ao Secretário l~unicipal para prof~

rir despachos decisórios em assuntos restritos a sua Secretaria,po
(lendo avocar a si, em qualquer t.ernpo , a competência delegada.
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60 Prefeito, nos seguintes casos:
autorização ~ara realizar despesas, cujo. im-
portância seja igualou superior ao valor do

limi te mfní.mo estabelecido na alinea !., do ~ ?'9, do ar t.Lqo 126;
do Decret.o--i..ei Fe de ra L r:9 200 f com as pocificações intro Iuz í.da s

ela 7..•ei Fe(~eral n9 5.456 f de 20 de j"u.nhode 1960,

11· concessao e.e serviços púLlicos, de ll"ti1ida-
Ie e de se rv í.dâo ::?ú:)lica;

111- alienação ele bens e valores pat.r í.monf.aí.s r

IV- 2Çiuisiç~o de rie ns e valores,

v- autorização paz a a realização de concor r-êri-
cio. ou tomada de preços pa ra aquí.s í.çâo , exe--

cuçoe s c.e obra s e serviços, como tar'l:)én ;?ará concessão de servi

ç:os públicos, de utilidade e de servidão pública;

VI- honologação de licitações c"e modo geral;
VII- aprovaçao de loteanento de terreno e de p La-

10 de urbanização;
VIII- assinatura de contratos e convênios em.geral,
I~~- adru ssâo , excne raçâo , dispensa, suspenaáo e

licença de servidor;
-l_- autorização para construção, recuperaçao, am

pliação ou melhoraMentos de ê.dificações,o~ras

e servicos de utilidade e de servidão pública por particulares.
Art. 129- As repartições :?~1:>licas muní.cí.gais

funci0i1arão articuladas, em reg'iH.e de
mútua colaboração.

~ 19'-~ subordinação hierãrsuica ~efine-se

no enunciado das co~~etências ce cada
~ -orgao admí.ní.st rac í.vo e no organograma geral da Prefeitura, esta-

belecico i10 artigo 29 r desta lei.

Por designação do Prefeito, tendo em

vista o interêsse do serviço, un fun-
cionário ?oderá responder pela chefia de mais de ura unidade ad-
ministrativa.

Art. 139- As unidades amninistrativas existen-

tes e não previstas na estrutura orgª
nica.
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da Prefeitura, estabelecida no artigo 29, desta lei, serao auto-
màtica ..merrt e ext.Lrrc as , à medí.da que forem sendo inst:alaclos os ór~-
gaos; cujas .atribuições e compet.ênc í.a se equt.va l.em.

Art.149 - Os cargos de Secre'cário I:unicipal, Dire
tor de :Jepartar"..ento, Che Ee ele Serviço, /

Chefe de Seção, ::ncarresado de Almoxarifa.do, serão exercidos ell1
comissão.

ns repartições públicas mun.í.cí.pa Ls fun-

cionarão no edifício sede c"'.a2?refeit.ura

e nos que f'o.rem designados pelo Prefeito, no horário de 11,30 às
17,30 horas, nos (ias fiteis, exceto 20S sábados.

Art.159 -

Art.169 - Fica est.abe Lec í.do o serviço de bo Le t í.ru'

de :?resença para o registro e contrô1e
do compa.recí.merrco e pe r...manêric í.a do ae rv í.do r ao t.z aoeLho , o qual

será reCUlaI'lenta.c1opor at.o do Secre·tário .U:'unicipal de cada unida
de admí.n í.st.ra t.Lva , COL apz ovaçào c....o Pre::eito, at.end.í.das as pecu-

liaridades e normas de expediente de cada órgão.

Art.179 - O protocolamento de docilluentos e papéis,

seu processamento, arlda~ento e arquiva~
merrt o, no Gabinete do Prefeito e em cada SecreJcaria, serão reç-j'll-

lamentados, respectivamente, pelo CheEe de Gabinete e 3ecre-c.ário,

com a aprovação do Prefeito.
Ar'c.189 - O Chefe de Gabinete, Secretário, Dire'l:or

de Departamento, Chefe de Serviço, Che-
fe de Secção, Encarregado de AL'l1oxarifado, são solic~.àriamen·i:e /

responsáveis com os respectivos funcionários e servidores, por /
(~ualquer f al.t.a, alcance ou de s f aLque ~)ra·ticados, por acidentes,
irregularidades, que se apurar, seja qual fôr o motivo ou razão;

como paganento indevido ou sen autorização do Prefeito, êrro de
lançamento ou de cálculo, falta ou insuficiência de quita ão,por
acei tacão de document.os falsos ou não reves·tidos das f'ormaLí.da-v-~
de s legais, omí.asào , bemo como o desaparecimen·to, avarias, desga~

tes, deterioração de bens patriaoniais e de ma·teriais ou de valo-
res sob a sua guarda e responsabilidade, como ainda por aciden-- .

tes no trabalho, por neg"ligência ou ireesponsabilic.ade comprova-

ca.
.7\ rt .199 - Os Secret~rios enviarão, ati o dia 15 /

quinze de cada mês, ao Gabinete do Pre-
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feito, relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas p~
Ia Secretaria no mês anterior, destacando-se as obras e serviços
exec ut.adoa, com respectivos custos.

Art.209 - Eaverá, quando tal medida se fizer
necessária, no Gabinete do Prefeito

e dos Secretários, uma turfla de funcionários auxiliares, incill~i
da de exe cut.a.rserviços de emergência.

ll..rt.219- Os bens, utensílios, ferramentas e
~nEteriais entregues e destinados a

execução de obras e serviços, quando não utilizados, serão reco-
lhidos ao almoxarifado geral de cada Secretaria, acompanhados de
g'uias discriminativas e de exposição justificativa da devolução,
firmadas pelo responsável pela obra ou serviço e aprovadas pelo'
superror hierárquico imediato.

Art.229 - Os Secretários enviarão ao Departa-
merrt.ode Contabilidade, até o dia

31 de janeiro ce cada exercício, o inventário geral e discrimina
·tivo dos bens e valores patrinoniais de uso e sob a guarda e res
ponsabilidade da Secretaria.

Art.239 - A corres?ondência, editais,alvarãs,
avisos, notas e ordens de serviços,

notas de empenho de despesa, ordens e fôlhas de pagilluentoe de-
rrais docQmentos e papéis expedidos pela Prefeitura, serão assina
dos, ou visados pelo Prefeito, salvo os que, pela sua natureza e
me dí.ant.e prévia autorização dêste, poderão ser assinados pelo Se
cretário I:unicipal.

: Ünico - O Prefeito L:unicipal, por decreto,/
poderá delegar poderes ao Secretári

i:unicipal para assinar, eãi tar e expedir corresponcl..ência,alvarâ
edital, aviso, nota e orderade serviço, quando a matéria, o assu~
t.o tratado se referir a exclusiva compet.ênc í.a da Secretaria por
êle dirigida.

";\osSecretários I:unicipais cump ren
tomar tôdas as l1edidas de ordem ad-

mí.n.í atra t.Lva, para promove rem a execuçao das at.rí.bu í.çôe s delega-
das às Secretarias pelo Título II, Gesta lei, distribuin4o, COOI

denanêo, orientando e fiscalizando a execuçao dos trabalhos con-

.f~rt.249 -
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feridos aos órgãos subordinados.
Art. 259 - As atribuições conferidas às Secre

tarias l1unicipais, não excluem ou-
atribuídas pelo Prefeito.

_inda aue não especi=icadas, com
preendem-se, tarmém, como atribui

çoes do Gabinete do T?refeito, das Secretarias e dos orgaos a
elas subordinados, como ainda ao Chefe de Gabinete,Secretário /
I:lunicipal,Diretores de Departamentos, Chefes de Seri:iços, Che-
fes de Secção e Encarregados de Al.moxar Lf edo , aquelas que digam
a respeito da segurança e a boa ordem dos próprios trabalhos.

Art.279 - Cada Departamento, Serviço e Seção,
terá um Diretor e U111. Chefe e cada

tras que lhes venham a ser
Art. 269 -

Almoxarifac1o terá um Encarregado, como também o Gabinete do Pre
feito terá um Chefe e cada Secretaria um Secretário Hunicipal,
livremente escolhidos e nomeados pelo Prefeito I1unicipal, entre
aquêles que possuem conhecimentos especializados e técnicos pa-
ra o exercício das resnectivas funcões.~ ~

Art. 209 - A instalação das Secretarias e o
provimento cos cargos de Secretá

rios, Diretor, Chefe de Serviço, Chefe de Secção e Encarregado'
de lümoxarifado serão feitos por decretos executivos e à medida
que êsses órgãos sejam considerados necessários à disciplina ad
mí.n í.s t.rací, va .

Art. 299 - O exercício do fW1cionário emposs~
do, do servidor ou operário braçal

contratado, será dado pelo Secretário ou pelo Diretor da Qnida-
de admí.n í.s trat.Lva na qua.l fôr lotado, media.nte a sua inscrição
nos registros do órgão próprio e no boletim de frequência.

Art. 309 - Todos os tributos e rendas munici
pais serão arrecadados pela Secre-

taria da Fazenda ::unicipal, a-través 0.0 Departamento Financeiro,
sal vo os que 1 por sua natureza, couberen a out.ra s unidades da

administração, por delegação do Prefeito.
Art. 319 - As unidades aem1inistrativas que

compoem a escr-ut.ura orgânica da
Prefeitura, constituíC:as nos têrmos do az t.Lcro 29, des-ta lei,s~
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rao instaladas e entrarão em funcionamento, neste exercicio, de
con fo rmí.dade com a e dscênc í.a de recursos or-çamen+âr Los ~Jróprios
e as ne ce s s í.dade s e conveniências da admí.n.í.scr-açâo .

,:,1r:::ULOIV

DAS DI3POSICÕ3S F _~--lHS
- ~

_:"~rt. 329 - Ficam extintos, ~o quadro dos fun-
cionários .auní.cí.pa í.s , os se çuí.nr.es

cargos de pr oví.ment.o em comissão:

_nurnero cargos_ venc.anuais

1 c: e fe do Depa.rt.amerrt.o :!.- '''-'Ünistra-ti vo

Che f e do Denart:amento da raz erida

er;'- (.480,00

er~? 6.480,00
Cr;;>G.400,OO

crs 6.480,00

1

1 Chefe -:'0 Departamen-to de Lbasteciuento
1 Chef e -:'0 Depazt.ament.o (e Educação

1 Chefe c.o Depar-tari_ento de Assist.ência

Cr::; 6.480,00Social
1 Diretor da Diretoria do Patrir~nio 2is

rico e Artístico CrtlO.800,00
1 Diretor da Diretoria E-oEospital ::unicipalCr$lO. 800, 00
1 :Jire-c-or da Diretoria de :':::nCjenharia Cr$lO. r) DO, 00

~.~t. 339 :::Lcam criados, :L10 ouad ro (os fllil-
c.í.onâz í.os rsuní.c.í.pa í s , os seg-uin-tes

cargos de p.rov.í.r.ierrco era comissão:.•
nunero c a.roo s... venc.anuais

6

10

6

Secre'cário ~lunicipal
"Ji:ce-tor de Departamento

Sncarregado de Almoxarifado

c-sro ,800,00

Cr$ 6.480,00

crs 4.200,00
1>s funçóe s grat-ificac1as de c.:ue -tr~
ta o a r t.í.ço 29 f da Lei i-luní.ci.pa.L /

n9 358 i de 19 de aezerr ro de 197O, con scarit.e s rlêtS letras A e ~,/

.:\rt. 3L'.0 -

... único Ficam criadas as seguintes funções
grati::icaE-as, eu substituição das

que foram ext.Lrrcas neste artigo:

2) Seis-6 de Cr$1.200,OO anuais, para o exer-

cício do cargo de Secre-tário ::rulicipal;
B) Dez-lO de Cr$900rOO anuais, para o exerci--

cio c.:.ocargo de Diretor de Departamento.
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Art.359 - Para ocorrer as despesas cecorrentes
do p.rov í merrt.o dos cargos criados De-

10 artiso 33 e &0 paganento das funções gratificadas de que tra-

ta o parágrafo único, do artigo 34, fica o Poder :::::xecutivo au-to-
rizado a aJrir os créditos especiais próprios e necessários.

Art.369 - Cons-ti-tui recurso financeiro para a

ten~er os co~prol $SSOS resultantes Z
da abertura de créci tos especiais, autorizados pelo artigo 35, o
::.)roveniente do "superavit" financeiro de 1970, o derivado de anu
lações de dot.a çôes orçamentárias, o proverrí.errt.e c--:'oeY:C8S30:;::>rev!

sivel da arrecac:'ação a receita ou o (10 roduto de operações ce
créê.ito, aut.o r í.aada nos têr;:-los -o artigo 59; da Lei n0359, de 19
de dez embro de 1970.

H'ica o _oder :'"...xe cut.L vo autorizado a

p romover , no oz çament.o vig·ente, novas
~is:osições eas catego~ias econ&~caa,
mentos e es~")ecificacões oz-çamerrt âr-Le s ,- ~ ~
t.ar í.as iIuní.cí.paLs r cr í.adas ~or esta lei, de con fo rru.dade COI.

natureza e clas.sificação c.a despesa deLas oonscarrt.e s , ses·unc-:o a
COl pe t.êric La e as at.r í.bu í.çóe s de cada Secre-taric ..

_evoqadas as -:isposições ei" cont.râ+-

rio, e sca lei en-trará e::,_:viCjor a paE

-"'un.:-:ões s ub+ funcões, ele" ..-
subordinando-as às Secre

a

tir da dat.a cie sua pu.üicação.

1:ando, portanto, a t.ôdas as autoric1ades e a quer-

a e ecuçâo e o conhec í.raent.o desta lei pe rt.erice.r , /

que a cUL...ral e façan cumprir, tão inteiramente cono nela se con
tém.

Prefei-tura I:unicipal de Ouro Prêto, eIl 22 de março de 1971.

0r.Benedito C~nçalves Xavier

Prefeito !lunici-oal.


